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A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR, através da Diretoria de Administração 
(DA/PRAF), por intermédio da Divisão de Licitações, torna público que realizará licitação nos 
seguintes termos:  
  

Modalidade e número de ordem   Processo N.º   Nº no BB   

        PREGÃO ELETRÔNICO  N.° 4546003 
17.448.421-0 874935 

AMPLA DISPUTA 

1 Objeto   

A presente Licitação tem por objeto Registro de preços, por um período de doze (12) meses 

para futura e eventual contratação de serviços de empresa especializada em 

telecomunicação, que possuam outorga da ANATEL- Agência Nacional de 

Telecomunicações, para prestação de serviços de telefonia móvel pessoal ( SMP- Serviço 

Móvel Pessoal ), através da tecnologia 3G/4G ou superior pelo sistema digital Pós-Pago, 

Fixo Mensal, mediante o fornecimento de acessos móveis, oferecendo o serviço de ligações, 

de mensagens de texto e pacote de dados para acesso à internet, bem como ferramenta de 

gestão, conforme descrito no Anexo I. 

Valor máximo estimado   R$ 28.925,00 (Vinte e Oito Mil, Novecentos e Vinte 

e Cinco Reais).   

2 IMPORTANTE   

PROVEDOR ELETRÔNICO:   BANCO DO BRASIL   

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   A partir das 08h do Dia: 27/05/2021   

ABERTURA DAS PROPOSTAS:   Dia 18/06/2021   às    09h00  

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:   Dia 18/06/2021   às    10h00  

Tipo de licitação   
Prazo para impugnação:   

MENOR PREÇO POR LOTE   Até 02 dias úteis antes da abertura da licitação.   

  

3 SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

O pregão será realizado através do sistema eletrônico de licitações do Banco do Brasil. O endereço eletrônico 

para recebimento e abertura de propostas é o www.licitacoes-e.com.br.  

O edital está disponível na internet, nas páginas e www.licitacoes-e.com.br. / licitações@unespar.edu.br  
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Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro Amarildo Barreto, RG: 4.353.625-7, e equipe de apoio, 

designadas pela Resolução/Portaria n.º191/2021, servidores do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 

PARANÁ – UNESPAR. - E-mail: licitacoes@unespar.edu.br  

- Telefones: (43) 3420-5708  

- Endereço: Av. Rio Grande do Norte, 1.525 – CEP 87701-020 – Paranavaí - PR - O atendimento será 

feito no horário das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.  

  

4 ESCLARECIMENTOS:  

Qualquer cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos e providências, que deverão ser feitos, no prazo 

de até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública do pregão, em campo 

específico no site www.licitacoese.com.br, pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados.  

 

4.1 IMPUGNAÇÕES:  

Qualquer cidadão ou licitante poderá impugnar o ato convocatório até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para a realização da sessão pública do pregão, em campo específico no site www.licitacoes-e.com.br. 

cabendo ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 01 (um) dia útil e comunicar sua decisão 

pelo mesmo meio eletrônico.  

 

4.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES:  

As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser:  

a) enviadas por meio eletrônico www.licitacoes-e.com.br, observando as regras dispostas no item 8 das 

Condições Gerais do Pregão;  

b) por escrito e protocolizados na Diretoria de Administração da UNESPAR, situada na Rua Rio Grande do 

Norte, 1.525 - Paranavaí - PR, no horário das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min (não sendo admitidos 

por outros meios a não ser via protocolo, no local acima indicado). 

 

4.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS:  

No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados com o 

responsável pela condução do pregão.  

 

5 CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO:  

A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do pregão e 

pelo disposto nos demais anexos do Edital. 

A licitação será regida pela Lei Estadual nº 15.608/2007, Lei Complementar Estadual nº 163/2013, pelo 

Decreto Estadual nº 2.474/2015, pelo Decreto Estadual nº 2.734/2015, e, após o término de sua vigência, pelo 

Decreto nº 7.303/2021 (conforme art. 31 deste, nos termos da lei), pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006, pela Lei Federal 10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/1993, demais leis 

estaduais e federais e decretos sobre licitações, bem como as suas devidas alterações. 

  

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO  

  

1 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREÇO MÁXIMO  

Não serão admitidas propostas acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados no Termo de 

Referência (Anexo I) deste Edital.  

  

2 CRITÉRIO DE DISPUTA 

Na fase de disputa, o critério no sistema de compras eletrônicas é o valor global por lote, fixado no Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital. 
Os valores que permanecerem acima do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) 

máximo(s) do(s) lote(s), nesta fase, serão desclassificados. 
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3 PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS: 

O prazo de validade da(s) proposta(s), que deverá(ão) constar no Descritivo da(s) Proposta(s) de Preço(s) 

(Anexo III), não poderá ser inferior ao fixado neste Edital. 

 

 

 

4 ANEXOS: 

1. Anexo I – Termo de Referência; 

2. Anexo II – Documentos de habilitação; 

3. Anexo III – Modelo de descritivo da proposta de preços; 

4. Anexo IV – Modelo de procuração; 

5. Anexo V –  Modelo de declaração; 

6. Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços  

7. Anexo VII – Minuta Padrão - Contrato de Fornecimento  

 

 

 

CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO  

  

1 A REALIZAÇÃO DO PREGÃO  

1.1 O pregão será realizado por meio da internet, através do sistema de compras eletrônicas do Banco do 

Brasil, na página www.licitacoes-e.com.br.  

1.2 O pregão será conduzido por servidor público denominado pregoeiro, mediante a inserção e o 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas do Banco do Brasil.  

1.3 O pregoeiro exercerá as atribuições previstas no artigo 48 da Lei Estadual nº 15.608/2007.  

1.4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave de 

identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas do Banco do Brasil, conforme instruções que 

podem ser obtidas na página www.licitacoes-e.com.br ou no portal www.bb.com.br, ou, ainda, através dos 

telefones 3003-0500 para Capitais e Regiões Metropolitanas e 0800-729-0500 para demais localidades 

(suporte técnico).  

1.4.1 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas do 

Banco do Brasil implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para 

a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

  

2 EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO  

2.1 Poderão participar da licitação pessoas físicas ou jurídicas com ramo de atuação pertinente ao objeto da 

licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.  

2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do 

sistema de compras eletrônicas do Banco do Brasil, obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A.  

2.3 Recomenda-se também a prévia inscrição no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná 

(CFPR), por intermédio do portal de compras do Governo do Estado do Paraná 

(www.comprasparana.pr.gov.br), nos termos do Decreto Estadual n.º 9.762/2013.  

2.4 Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que:  
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2.4.1 tenham sido declaradas inidôneas no âmbito municipal, do Distrito Federal, estadual ou federal da 

Administração Pública;  

2.4.2 estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária em âmbito estadual;  

2.4.3 estejam cumprindo penalidade de impedimento de licitar, aplicada no âmbito estadual, com base no art. 

7º da Lei Federal nº 10.520/2002;  

2.4.4 constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme itens 2.4.1 e 2.4.2, enquanto 

perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir 

ou de outra em que figurarem como sócios;  

2.4.5 tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.4.3;  

2.4.6 não funcionem no País, se encontrem sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, bem como as 

pessoas físicas sob insolvência;  

2.4.7 um de seus sócios ou administradores seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, 

por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente público pertencente aos quadros do 

Governo do Estado do Paraná;  

2.4.8 o servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como a empresa da qual figurem como 

sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente.  

 

2.4.8.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira ou trabalhista.  

2.4.9 Não se enquadrem como micro empresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual 

-  MEI, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 163/2013, e Lei Complementar Federal nº 123/2006.  

2.5 A participação nesta licitação implica a aceitação das condições estabelecidas no Edital e na legislação 

aplicável.  

2.6 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de participação fixadas 

no Edital.  

  
2.7 O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.  

  

3 PROPOSTA INICIAL  

3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema de compras eletrônicas:  

3.1.1 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas no 

edital;  

3.1.2 a sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte para usufruir dos benefícios da, Lei 

Complementar Estadual nº 163/2013, Lei Complementar Federal nº 123/2006.  

3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada através de formulário eletrônico no sistema de compras 

eletrônicas no prazo previsto no Edital, de acordo com o critério de disputa estabelecido no Edital.  

3.2.1 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no Edital. Após o prazo 

previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou desistência 

da(s) proposta(s).  

3.3 Nos termos do Convênio ICMS nº 26/2003 - CONFAZ, quando se tratar de operação interna, as licitantes 

beneficiadas com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de preços com o 

valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS.  

3.3.1 Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos pelo 

disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária completa.  
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3.4 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e desclassificará 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, especialmente no 

tocante ao preço máximo fixado.  

3.5 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente 

estas participarão da fase de lance.  

  

4 A SESSÃO PÚBLICA  

4.1 No dia e horário previstos no Edital, terá início a sessão pública na internet, com a divulgação das 

propostas de preço.  

4.1.1 Os licitantes participarão da sessão pública com o uso da chave de acesso e senha do sistema de 

compras eletrônicas do Banco do Brasil.  

4.2 O pregoeiro avaliará e desclassificará as propostas que não estejam de acordo com os requisitos do edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

4.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

4.3 Classificadas as propostas, os licitantes poderão ofertar lances através do sistema de compras eletrônicas.  

4.3.1 A cada lance ofertado, os licitantes conectados ao sistema serão informados em tempo real do 

recebimento, horário de registro e valor, sem identificação do autor do lance.  

4.3.2 Não serão aceitos lances de mesmo valor, prevalecendo o primeiro registrado.  

4.3.3 Os licitantes poderão ofertar lance com valor superior aos lances registrados, desde que inferior ao seu 

próprio lance anterior.  

4.3.4 O pregoeiro encerrará o tempo normal de disputa mediante encaminhamento de aviso de fechamento 

iminente, a partir do qual correrá prazo de até trinta minutos (tempo randômico) para o encerramento da 

recepção de lances.  

4.3.5 Encerrada a fase competitiva, o pregoeiro, se for o caso previsto no item 7 das Condições Gerais do 

Pregão, convocará, sucessivamente, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada para 

que, no prazo decadencial de cinco minutos, oferte lance de preço inferior ao do primeiro colocado.  

4.3.6 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro, sempre que possível, deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, 

para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento.  

4.3.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

4.4 Encerrada a disputa, o arrematante entregará, no prazo de postagem de até 03 (três), dias úteis posteriores 

à data do encerramento da sessão Pública do Pregão, independente de comunicação do pregoeiro, os 

documentos mencionados nos itens 4.4.1 a 4.4.4:  

Os documentos exigidos neste Edital deverão ser enviados ao Pregoeiro, no endereço Eletrônico: 

licitacoes@unespar.edu.br – A/C: Amarildo Barreto  

4.4.1 Os documentos de habilitação (Anexo II);  

4.4.2 O descritivo da proposta (Anexo III);  

4.4.3 A procuração, quando for o caso, e identificação (RG) do representante do licitante no pregão (Anexo 

IV);  

4.4.4 A declaração do Anexo V.  

4.5 Recebidos os documentos, o pregoeiro examinará o descritivo da(s) proposta(s) e as condições de 

habilitação do arrematante.  

4.6 Se a proposta não for aceitável ou não forem atendidas as condições de habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao Edital.  

4.7 Constatando-se o atendimento às exigências fixadas no Edital, o pregoeiro declarará o vencedor.  
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4.8 No caso de desconexão do pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa competitiva do pregão, e 

permanecendo o mesmo acessível aos licitantes, a etapa terá continuidade para a recepção de lances, 

devendo o pregoeiro, assim que for possível, retomar sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados.  

4.8.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício no dia e horário previamente fixados no sistema de compras eletrônicas.  

  

5 O JULGAMENTO  

5.1 As propostas que atenderem as especificações do Edital serão classificadas de acordo com o menor 

preço.  

5.2 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do Edital, com preço(s) em 

desacordo com o critério de aceitabilidade fixado no Edital ou com preço(s) manifestamente inexequível(is), 

comparado(s) aos preços de mercado.  

5.2.1 Não serão aceitas as propostas acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados no Termo 

de Referência (Anexo I) deste Edital.  

5.2.2 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços de mercado dos insumos, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   

5.2.2.1 A Administração poderá determinar que o licitante demonstre, por meio de planilhas, que os preços 

constantes de sua proposta estão fundamentados nos custos de mercado dos insumos e em coeficientes de 

produtividade compatíveis com a execução do objeto a ser contratado.   

5.3 Serão assegurados os benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, às 

microempresas e empresas de pequeno porte, que declararem e comprovarem regularmente essa condição.  

  

6 DESCRITIVO DA PROPOSTA  

6.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, em uma via, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo do CNPJ, assinada na última folha e rubricada 

nas demais pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, 

de acordo com o modelo definido no Edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo 

da licitante, a descrição do produto oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços 

unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, 

que não poderá ser inferior ao estabelecido no Edital.  

6.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos e totais máximos da planilha de 

composição de preços fixada pelo Edital e seus anexos, sob pena de desclassificação.  

6.1.2 As empresas beneficiadas do disposto no Convênio ICMS nº 26/2003 - CONFAZ (item 3.3) deverão, de 

forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o qual 

deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto da isenção fiscal.  

6.1.2.1 Para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 3.3 e que participar da licitação com o 

preço desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do respectivo 

imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no Edital. Caso esta soma ultrapasse o máximo 

previsto no Edital, o pregoeiro desclassificará a proposta.  

6.1.3 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o pregoeiro poderá efetuar diligência visando sanar 

o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade jurídica.  

6.1.4 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão 

desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula.  
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7 DA CONCORRÊNCIA DA LICITAÇÃO.  

7.1 Tratando-se de licitação para Ampla Disputa, será regida pela Lei Estadual nº 15.608/2007, Lei 

Complementar Estadual nº 163/2013, pelo Decreto Estadual nº 2.474/2015. 

7.2 Deverão ser observadas as disposições da Lei Complementar n° 123/2006 – Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

7.3 Em relação à disputa dos lotes, será considerado empate quando as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada. 

7.4 Neste caso, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada arrematante do lote, situação em que será adjudicado em seu 

favor o objeto licitado. 

7.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

7.6 Não ocorrendo a arrematação do lote pela microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma dos 

itens anteriores, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate 

prevista do item 7.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

7.7 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem na situação de empate prevista do item 7.3, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.8 Não existindo a situação de empate prevista do item 7.3, o licitante originalmente classificado em primeiro 

lugar será declarado arrematante do lote. 

7.9 O disposto no item 7.3 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

  

8 OS RECURSOS  

8.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, manifestar motivadamente a intenção de recorrer, tendo o prazo de 03 

(três) dias úteis para a apresentação das razões de recurso, fisicamente ou por meio eletrônico.  

8.1.1 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo de 

03 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, fisicamente ou 

por meio eletrônico.  

8.1.2 Caso os licitantes optem pelo envio das razões de recurso e contrarrazões por meio eletrônico, terão até 

3 (três) dias úteis para o envio postal do documento original com o mesmo teor, contados após o respectivo 

envio do documento eletronicamente, sob pena de não conhecimento do recurso.   

8.1.2.1 A cópia do comprovante do envio postal deverá ser encaminhada, no mesmo prazo de 03 (três) dias 

úteis, para o endereço eletrônico indicado neste Edital, sob pena de não conhecimento do recurso.   

8.1.3 Caso as razões de recurso ou as contrarrazões estejam assinadas digitalmente, assim como os seus 

anexos, será dispensada a apresentação do documento físico, após a devida verificação de autenticidade, 

que será juntada ao processo licitatório.  

8.1.4 Na hipótese do item 8.1.2 os licitantes poderão, também, realizar o protocolo físico do original, no mesmo 

prazo de 03 (três) dias úteis, no endereço indicado neste Edital.  

8.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, 

e a não apresentação das razões do recurso no prazo fixado, implicarão na decadência do direito de 

interposição do recurso.  

8.3 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens 

anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pela licitante, 

não serão conhecidas pelo pregoeiro.  



GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ  

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR  

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – PRAF  

Diretoria de Administração – PRAF/DA 

Divisão de Licitação   

  

  

  

  
Edital nº 04/2021 - Processo número –  4546003    E-Prot: 17.448.421-0   

8.4 O processo licitatório poderá ser consultado por qualquer interessado no endereço informado no edital.  

8.5 O provimento de qualquer recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

  

9 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

9.1 Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço, a regularidade e a habilitação do licitante 

vencedor, bem como a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o objeto será adjudicado pelo 

pregoeiro e o procedimento licitatório será encaminhado à autoridade competente para homologação.  

9.2 Caso haja recurso, quando mantida a decisão pelo pregoeiro, caberá à autoridade superior a adjudicação 

do objeto licitado.  

9.3 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu objeto for 

dividido em lotes.  

  

10 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

10.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – 

UNESPAR, convocará os adjudicatários para, pessoalmente ou representado por procurador devidamente 

constituído por instrumento público ou particular, assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, prorrogável uma vez, pelo mesmo prazo, desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração.  

10.1.1 O não atendimento à convocação, a recusa ou o silêncio do adjudicatário convocado para assinatura 

da Ata de Registro de Preços, implicará em desclassificação do certame, sem prejuízo das sanções previstas 

em lei e neste edital, especialmente o disposto no item 12.5, alínea “b”.  

10.2 Será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os serviços com os preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
com objetivo da formação de cadastro reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro 
colocado da ata, observadas as condições previstas no Edital, conforme prevê o art. 11, §3º, I do Decreto 
Estadual nº 2.734/2015.  

10.3 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação no Diário 

Oficial do Estado do Paraná.  

10.4 Os licitantes reconhecem, desde já, que a assinatura da Ata de Registro de Preços, do(s) Contrato(s), ou 

retirada(s) da(s) nota(s) de empenho emitidas (ou documento equivalente), representam compromisso entre 

as partes, submetendo-as ao cumprimento do objeto licitado, nos prazos e condições constantes neste Edital 

e na legislação vigente.  

10.5 No interesse da Administração, e em conformidade com o art. 26 do Decreto Estadual nº 2.734/2015, 

será possível a adesão à Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Anexo VII deste Edital.  

10.6 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o vencedor do certame deverá estar credenciado no 

Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS, para a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços e do instrumento contratual, se for o caso.  

  

11 CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO  

11.1 O adjudicatário será notificado para assinar o Contrato ou retirar a nota de empenho (ou documento 

equivalente) no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob 

pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste Edital.  

11.2 Para a assinatura do Contrato ou retirada da nota de empenho, o adjudicatário deverá estar credenciado 

no Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, para a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do Contrato.  
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11.3 Antes da assinatura do Contrato, a Administração realizará consulta ao Cadastro Informativo Estadual – 

Cadin Estadual, haja vista a vedação contida no art. 3º, inc. I, da Lei Estadual nº 18.466/2015.  

11.4 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da conta-corrente junto 

à instituição financeira Contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual n.º 4.505/2016, 

ressalvadas as exceções previstas na mesma norma.  

11.5 Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens 11.2 e 11.4 ou se recusar a assinar o 

Contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública poderá convocar o(s) licitante(s) seguinte(s) 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.  

11.5.1 A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará a 

instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções administrativas.  

11.6 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos e 

na forma estabelecida nos anexos deste Edital.  

11.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido para tanto, 

fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

  

  

I = (TX)  I = (6/100)  

I = 0,00016438  

          365  

TX = Percentual da taxa anual =6%.  

  

11.8 Antes de cada pagamento, o Contratante deverá realizar consulta ao Sistema de Gestão de Materiais, 

Obras e Serviço - GMS para verificar a manutenção das condições de habilitação definidas neste Edital.   

  

12 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1 O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes sanções 

administrativas: a) advertência;  

b) multa;  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 

não superior a 02  

(dois) anos;   

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 05 

(cinco) anos;  

e) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento 

do Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos.   

12.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” do item anterior poderão ser aplicadas ao licitante, 

ao adjudicatário e ao Contratado, cumulativamente com a multa.  

12.3 Advertência será aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de licitação e de 

contratação.  

12.4 A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do lote no qual 

participou, será aplicada a quem:  
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a) retardar ou impedir o andamento do procedimento licitatório;  

b) não mantiver sua proposta;  

c) apresentar declaração falsa;  

d) deixar de apresentar documento na fase de saneamento.  

12.5 A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do lote no qual 

participou ou foi arrematante, será aplicada a quem: a) apresentar documento falso;  

b) de forma injustificada, deixar de assinar a Ata de Registro de Preços, Contrato, ou 

instrumento equivalente; c) foi advertido e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s).  

12.6 Multa de mora diária de até 0,3% (zero vírgula três por cento), calculada sobre o valor global do Contrato, 

até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega do objeto contratual; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia será 

cabível a multa compensatória prevista no item 12.7.  

12.7 A multa, de 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, será aplicada 

no caso de inexecução total ou parcial do Contrato.  

12.8 A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos, será aplicada ao licitante que: a) abandonar a execução do Contrato;  

b) incorrer em inexecução contratual.  

12.9 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, será aplicada a quem:  

a) fizer declaração falsa na fase de habilitação;  

b) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento;  

c) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo;  

d) agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;  

e) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos;  

f) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos praticados, 

em especial, infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal nº 12.529/2011;  

g) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei.  

12.10 O impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 

descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e 

Serviços – GMS, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, será aplicado a quem:  

a) recursar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital;  

b) deixar de entregar documentação exigida para o certame;  

c) apresentar documentação falsa;  

d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

e) não mantiver a proposta;  

f) falhar ou fraudar na execução do Contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo, fora das hipóteses previstas no item 12.9; h) cometer fraude fiscal.   

12.11 Fora das hipóteses do item 12.12, compete ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços aplicar, 

garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades previstas no item 12, mediante prévia autorização 

da autoridade competente.  

12.11.1 Na hipótese do item 12.11, a autoridade máxima do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços 

é a autoridade competente para impor as penalidades previstas no item 12.1, alíneas “c”, “d” e “e”.  

12.12 Cabe ao órgão e/ou entidade contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou no instrumento 

contratual, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências no Sistema GMS.  
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12.12.1 Na hipótese do item 12.12, a autoridade máxima do órgão e/ou entidade contratante é a autoridade 

competente para impor as penalidades previstas no item 12.1, alíneas “c”, “d” e “e”.  

12.13 Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com a Administração ou da 

declaração de inidoneidade:  

a) às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa 

jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;  

b) às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas na alínea “a”.  

12.14 Na aplicação das sanções, a Administração observará as seguintes circunstâncias:  

a) proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico 

da contratação; b) os danos resultantes da infração;  

c) situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração de receitas e seu 

patrimônio, no caso de aplicação de multa;  

d) reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após aplicação da sanção anterior; e  

e) circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração.  

12.15 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação 

das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Estadual nº 15.608/2007, da Lei 

Federal n.º 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/1993.  

12.16 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação 

da presente licitação e nos Contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal 

nº 12.846/2013, regulamentada, no âmbito do Estado do Paraná, pelo Decreto Estadual nº 10.271/2014.  

12.17 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado 

do Paraná (CFPR).  

  

13 DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1 Todas as referências de tempo deste Edital correspondem ao horário de Brasília-DF.  

13.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública 

de abertura das propostas na data designada no Edital, ela será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.  

13.3 É facultado ao pregoeiro a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo.  

13.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão.  

13.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado implicará 

na desclassificação ou inabilitação do licitante.  

13.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) 

dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito.  

13.7 Os documentos deverão ser apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada 

por tabelião ou por servidor do órgão que promove a licitação, por publicação em órgão de imprensa oficial 

ou, ainda, por cópia acompanhada do respectivo original. O pregoeiro, se julgar necessário, verificará a 

autenticidade e a veracidade do documento.  

13.8 O pregoeiro poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam a 

lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar 

a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres.  

13.9 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, 

porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por razões 

de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante 
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manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 

91 da Lei Estadual n.º 15.608/2007.  

13.10 O foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da Comarca de 

Paranavaí, Estado do Paraná, com renúncia prévia e expressa dos proponentes a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, no qual serão dirimidas todas as questões não resolvidas na esfera administrativa.  

  

 

Paranavaí,  xx de xxxxxxxxxx de  2021 

   

  

 Mirelle Frigo Golçalves Santana da Silva  Amarildo Barreto  

 DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO  PREGOEIRO 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA  

1 OBJETO  

  

1.1   

Registro de preços, por um período de doze (12) meses para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em Telecomunicação, que possuam outorgada ANATEL – Agência Nacional de 

Telecomunicações, para prestação de serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel 

Pessoal), através da tecnologia 3G/4G ou superior pelo sistema digital pós-pago, fixo mensal, mediante 

o fornecimento de acessos móveis, oferecendo o serviço de ligações, de mensagens de texto e pacote 

de dados para acesso à internet, bem como ferramenta de gestão, devendo ser observados os 

quantitativos e a descrição mínima dos serviços abaixo relacionado.  

  

1.2 ESPECIFICAÇÕES PREÇOS MÁXIMOS, E QUANTIDADES DO OBJETO  

 

 

LOTE 01  

 

AMPLA DISPUTA 

 
 

 
 
LOTE 

01 

Qtde 
 
 

 

Período de 
 Utilização 
 

 

DESCRIÇÃO Valor Máximo 
Mensal 

 
 
 

500 

 

      

06(seis) 

Meses 

ACESSOS PORTÁTEISCOM PACOTE DE DADOS 

DE NO MÍNI-MO 10 GB, SERVIÇOS DE VOZ 

ILIMITADOS, ENVIOS E RECEBI-MENTOS DE 

MENSA-GENS SMS E MMS, COM VALOR MENSAL 

FIXO, FERRAMENTA DE GESTÃO E DE-MAIS 

SERVIÇOS    R$ 28.925,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01  MENSAL   R$ 28.925,00 
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1.3 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DO OBJETO: 

 

1.3.1 SERVIÇOS DE VOZ A SEREM CONTRATOS 

 

a) Serviços de Telefonia Móvel de natureza local – VC1, incluindo chamadas de telefone móvel para 
móvel e para fixo, entre a mesma e outras operadoras, com uso ilimitado. 
 

b) Serviços de Telefonia Móvel de natureza Longa Distância Regional – VC2, incluindo chamadas de 
telefone móvel para móvel e para fixo, entre a mesma e outras operadoras, com uso ilimitado. 

 

 
c) Serviço de Telefonia Móvel de natureza Longa Distância Nacional – VC3, incluindo chamadas de 

telefone móvel para móvel e para fixo, entre a mesma e outras operadoras, com uso ilimitado. 
 

d) Serviços de Mensagens - Mensagens Curtas – SMS; 

 

e) Serviços de Mensagens Multimídias - Mensagens Multimídias – MMS, 
 

f) Serviços de Adicional de Chamadas – AD2 

 

g) Serviços de Deslocamento de Chamadas - DSL2 
 

h) Serviços de assinatura; 
 

 

i) Ferramenta de gestão. 

 

1.3.2 SERVIÇOS DE DADOS A SEREM CONTRATADOS 

 

a) Acesso à banda larga para transmissão de dados em aparelhos SmartPhones, (pacote de dados), 
com no mínimo 10GB; 

 

1.3.3 DEFINIÇÕES 

 

Para maior detalhamento dos conceitos utilizados nesta licitação, serão consideradas as seguintes 
definições: 

 

a) Serviço Móvel Pessoal – SMP - é o serviço de telecomunicações móvel terrestre de interesse coletivo 
que possibilita a comunicação entre Estações Móveis e de Estações Móveis para outras estações. 

 

b) VC-VC1 – Chamada telefônica originada de um telefone móvel destinadas a número telefônico fixo ou 
móvel realizadas dentro da área geográfica interna à área de registro de origem da chamada (ligações 
locais). 

 

c) VC2 – Chamada telefônica originada de um telefone móvel para um número telefônico fixo ou móvel 
fora da área de tarifação em que está a área de registro do assinante, mas como primeiro dígito do código 
DDD igual ao da área de tarifação do assinante. 
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d) VC3 – Chamada telefônica originada de um telefone móvel para um número telefônico fixo ou móvel 
fora da área de tarifação em que está a área de registro do assinante, sendo que os telefones divergem 
no primeiro dígito do DDD. 

 

e) SMS (Short Message Service) – Serviço de envio mensagens escritas curtas, direcionadas a telefones 
móveis. 

 

f) MMS (Multimídia Message Service) – Serviço de envio de mensagens multimídia a outros telefones 
móveis ou para e-mail. 

 

g) Adicional por Chamada (AD2) – Valor fixo cobrado pela operadora, por chamada recebida ou originada, 
quando o usuário estiver localizado fora de sua área de mobilidade, dentro e fora da sua área de 
concessão. 

 

h) AD1 - Compreende roaming no Estado do Paraná e Santa Catarina; 

 

i) DSL – Valor cobrado, por minuto, quando são recebidas chamadas fora de sua Área de Mobilidade, 
porém dentro de sua área de numeração primária. 

 

j) DSL1 - Compreende roaming no Estado do Paraná e Santa Catarina; 

 

k) DSL2 - Valor cobrado, por minuto, quando são recebidas chamadas fora de sua Área de Mobilidade e 
de sua área de numeração primária. 

 

l) Roaming - Facilidade que permite a uma Estação Móvel Visitante acessar ou ser acessada pelo Serviço 
de Telefonia Móvel, em um sistema visitado. 

 

m) Caixa postal - As chamadas destinadas a um celular ocupado ou fora de serviço são desviadas para 
uma caixa postal de voz para posterior recuperação. 

 

1.3.4 QUANTIDADES E LOCALIDADE- CONFORME DEMANDA DOS CAMPI 

 

a) A quantidade total estimada para a Unespar Campus Apucarana é de até xxx (xxx) acessos, para   

      cidade de Apucarana e extensões. 

 

b)   A quantidade total estimada para a Unespar Campus Campo Mourão é de até xxx (xxx) acessos, 
para cidade de Campo mourão e extensões. 

 

c)  A quantidade total estimada para Unespar Campus Curitiba I é de até xxx (xxx) acessos, para cidade 
de Curitiba e extensões. 
 

d)  A quantidade total estimada para Unespar Campus Curitiba II é de até xx (xxx) acessos, para cidade 
de Curitiba e extensões. 

 

e) A quantidade total estimada para Unespar Campus Paranaguá é de até xx (xxx) acessos, para cidade 
de Paranaguá e extensões. 
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f) A quantidade total estimada para Unespar Campus Paranavaí é de até xx (xxx) acessos, para cidade 

de Paranavaí e extensões. 
 

g) A quantidade total estimada para Unespar Campus União da Vitória é de até xx (xxx) acessos, para 
cidade de União de Vitória e extensões. 

 

 
1.3.5 EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
 
1.3.5.1. Deverá ser isenta a cobrança de: 
 
a) taxa de habilitação; 
 
b) SIM CARDs; 
 
b) adicionais de chamada (AD1) e de deslocamento (DSL1) em roaming nos Estados do Paraná e 
Santa Catarina e demais estados de atuação da operadora; 
 
c) serviço de bloqueio de ligações ou recebimento de chamadas; 
 
d) serviço de redirecionamento de chamadas (siga-me), de conferência, de secretária eletrônica de 
identificador de chamadas. 
 

1.3.5.2 Fornecimento – com as devidas notas fiscais, de SIM CARDs, na quantidade a ser demandada 
por cada participante, em uma única ou diversas solicitações durante a vigência da Ata ou do Contrato, 
que atenda ao tamanho padrão, micro Card e nano Card. 

 

1.3.5.3 Para as solicitações de serviços a Contratada deverá manter uma equipe com no mínimo 02 (dois) 
profissionais para recebimento de demanda e encaminhamento, visando o atendimento do prazo fixado 
neste edital. 

 

a) A Contratada deverá manter para a recepção dos pedidos de assistência técnica um número de 
telefone fixo, um e-mail e um número de linha móvel pessoal de caráter permanente. No caso de mudança 
dos profissionais envolvidos, a Contratada deverá comunicar de imediato ao órgão, envolvido nesse 
processo. 

 

1.3.5.4 A empresa contratada disponibilizará, aos órgãos usuários, ferramenta de gestão, via Web, que 
permita administrar o perfil de uso de cada linha visando à racionalização da utilização dos serviços, 
possibilitando: 

 

a) Identificação do usuário; 

 

b) Configuração de perfil e franquia para o usuário; 

 

c) Acessos a serviços previamente definidos; 

 

d) Pré determinar o tempo ou valor de uso; 
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e) Disponibilizar informações gerenciais de contas por indivíduo, gerando extratos detalhados das faturas; 

 

f) Efetuar a programação capaz de selecionar código da operadora para a prestação de serviços de VC2 
e VC3; 

 

g) Disponibilizar relatórios individuais em tela e impressos; 

 

h) Exportar dados; 

 

i) Gerenciar senhas de acesso e serviços; 

 

j) O serviço de gestão via web, deverão estar inclusos nos valores propostos. 

 

1.3.5.5 Assegurar aos usuários dos serviços a possibilidade de receber e originar chamadas fora de sua 
área de registro através de acordos de “roaming” com outras operadoras, abrangendo assim todas as 
capitais dos estados federativos e principais cidades do território brasileiro. 

 

1.3.5.6 A Contratada obriga-se a fornecer, junto com a fatura dos serviços, relatório detalhado de todas 
as ligações efetuadas, dentro e fora da área de registro, discriminando data, horário, duração e tarifa de 
cada ligação, e outras tarifas relacionadas. 

 

1.3.5.7 A primeira habilitação das linhas telefônicas, deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (QUINZE) 
dias a contar da data da solicitação formal do órgão contratante, após formalizado individualmente os 
instrumentos contratuais, sem nenhum custo, nos quantitativos máximos mensais de: 

 

Unespar Campus Apucarana - xxx (xxx) acessos; 

 

Unespar Campus Campo Mourão - xxx (xxx) acessos; 

 

Unespar Campus Curitiba I - xxx (xxx) acessos; 

 

Unespar Campus Curitiba II - xxx (xxx) acessos; 

 

Unespar Campus Paranaguá - xxx (xxx) acessos; 

 

Unespar Campus Paranavaí - xxx (xxx) acessos; 

 

Unespar Campus União de Vitória - xxx (xxx) acessos; 

 

 

 

1.3.5.8 Os quantitativos máximos estimados no item anterior, podem ser contratados parcialmente no 
decorrer do contrato, dependendo da demanda do órgão contratante, sem nenhum custo adicional. 
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1.3.5.9 Os serviços objeto deste termo de referência compreendem a prestação dos serviços de telefonia 
móvel pessoal (SMP), através da tecnologia 3G/4G, no sistema pós-pago, além de serviços de 
mensagens de texto e pacote de dados para acesso à internet, a serem executados por empresa 
prestadora de telefonia. 

 

1.3.5.10 Os serviços contratados deverão ser realizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias 
por semana, durante todo o período de vigência do contrato, não sendo admitida sua interrupção sem 
justa causa e prévia comunicação à contratante, ressalvados os casos fortuitos decorrentes de problemas 
não programados pela contratada. 

 

1.3.5.11 A contratada se obriga a atender de imediato às solicitações, corrigindo no prazo máximo de 
24(vinte e quatro) horas, após notificação, qualquer ocorrência de interrupção na prestação dos serviços 
contratados, exceto aquelas interrupções insanáveis em curto prazo, decorrente de razões de elevadas 
proporções e que possam ser plenamente justificadas perante a ANATEL. 

 

1.3.5.12 A Contratada se obriga a cumprir e executar os serviços de acordo com as metas e normas 
estabelecidas pela ANATEL. 

 

1.3.6 TRANSMISSÃO DE DADOS 

 

1.3.6.1 Pacote de dados para aparelhos do tipo Smartphone. 

 

a) Prestação de serviços “pacote de dados” de acesso a e-mail e internet com no mínimo 10GB, com 
tecnologia digital compatível com 3G, 4G e EDGE, ou superior, com contratação do tipo pós-pago, com 
cobertura de sinal em todo o território nacional, para serviço tipo SmartPhone. 

 

b) Assegurar aos usuários dos serviços a possibilidade de receber e-mails e acessar Internet fora de sua 
área de registro, através de acordos de “roa-ming” com outras operadoras, abrangendo assim todas as 
Capitais dos Estados Federativos e principais cidades do território brasileiro. 

 

c) As quantidades de acessos ou contratações estão estimadas em xxx (xxxxx) acessos. 

 

 

1.3.7 METODOLOGIA, ESTIMATIVA DE UTILIZAÇÃO E PREÇOS MÁXIMOS DE DISPUTA 
 
1.3.7.1 A presente licitação envolverá a contratação de serviços de telefonia móvel com base nos valores 
fixo mensal pós-pago, com acesso à banda larga para transmissão de dados em aparelhos SmartPhones, 
(pacote de dados), com no mínimo 10GB e acesso à rede de voz para chamadas locais e de longa 
distância para telefones fixos e móveis com uso ilimitado, envios e recebimentos de mensagens SMS e 
MMS, ferramenta de gestão e demais serviços. 

 

 1.4 DO FORNECIMENTO  

1.4.1 Os serviços/produtos deverão ser entregues no prazo de até 10(DEZ) dias contados a partir da data 

do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento (OF), em local indicado pela Unespar, dentro do 

Estado do Paraná (Anexo VI).  
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1.4.2 Os serviços/produtos deverão ser entregue de acordo com a especificações contidas no item 1.2 

deste anexo.  

1.4.3 Constatando que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou ainda 

não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento expedirá 

ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a, a 

efetuar a troca dentro do menor prazo possível.  

1.3.4 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, a 

contratante procederá a abertura para apuração de responsabilidades, através de Comunicação Interna, 

a fim de que se proceda a abertura de processo para apuração de responsabilidade, de acordo com as 

normas contidas na Lei n.° 15.608/2007 e alterações, bem como para aplicação das penalidades previstas 

neste Edital.  

1.3.5 PRAZO DE EXECUÇÃO: A primeira habilitação das linhas telefônicas, deverá ocorrer no prazo 

máximo de 10 (dez) dias a contar da data da solicitação formal do órgão contratante, após formalizado 

individualmente os instrumentos contratuais, sem nenhum custo. 

  

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO   

2.1 Considerando necessidade de novas concessão de Acessos Portáteis para estudantes sem 

condições financeiras, diante do agravamento do cenário econômico nacional, poderem ter acesso ao 

processo de aulas remotas. Considerando a entrada de novos estudantes via vestibular e demais 

processo de ingresso que tende a aumentar a demanda por Acessos Portáteis. 

 

3 PESQUISA DE PREÇOS  

3.1 Para a formação dos preços máximos foi realizada ampla pesquisa de preços, em conformidade com 

o disposto no art. 9o, parágrafo II, do Decreto Estadual n.o 4.993/2016, através de cotações com 

fornecedores.  

3.2 Foi considerado a MÉDIA dos preços obtidos, considerando a medida de tendência central, 

representando uma forma mais robusta dos preços e ainda considerando se tratar de SRP com entrega 

em diversas cidades do Estado.  

  

4 PARCELAMENTO DO OBJETO  

4.1 O objeto foi parcelado em lote 01 (um) para ampla concorrência. Registra-se ainda a ampliação da 

competitividade.  

  

5 SUSTENTABILIDADE  

5.1. Conforme o art. 48 do Decreto Estadual, 4993/2016 as Empresas deverão adotar as seguintes 

práticas de sustentabilidade;  

5.1.1 - Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme normas específicas da ABNT;  

5.1.2 - Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, como produtos sustentáveis 

ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  

5.1.3 - Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento; e  

5.1.4 - Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 

diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
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cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 

(PBDEs).  

5.2 A contratada deverá se responsabilizar pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental 

e as precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto 

na legislação Federal, Estadual, e Municipal em vigor.   

 

6 CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

6.1 A presente licitação é para Ampla Disputa e para ME/EPP e MEI nos termos da lei Complementar 

Federal 123/2016, e Lei Complementar Estadual nº 163/2013, regulamentada pelo Decreto Estadual 

2474/2015.  

 

7 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS  

Os objetos dessa licitação são classificados como bens e serviços comuns, pois possuem especificações 

usuais de mercado e padrões de qualidade definidos em Edital, conforme estabelece o art. 45, da Lei 

Estadual n.º 15.608/2007.  

  

8 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE  

8.1 São obrigações do Contratado:  

8.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e 

acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência 

técnica autorizada, quando cabível;  

8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

8.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos;  

8.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

8.1.5 indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato, desde que celebrado.  

8.1.6 manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, desde que celebrado.  

8.1.7 manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, 

conforme legislação vigente.  

8.1.8 o Contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.   

8.1.9 A CONTRATADA, nos termos do Decreto Estadual nº. 4993/2016, deve cumprir todas as obrigações 

constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

8.1.10 São obrigações da CONTRATADA para prestação de serviços, ainda: 

8.1.11 Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

8.1.12 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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8.1.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à contratada, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.14 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

8.1.15 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

o órgão para a execução do serviço; 

8.1.16 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante; 

8.1.17 Atender as solicitações da Contratante quanto a substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito no termo de referência; 

8.1.18 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

8.1.19 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a contratada relatar à contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.1.20 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

8.1.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.22 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.23 Manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, 

conforme legislação vigente; 

8.1.24 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.25 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

104 da Lei Estadual nº 15.608, de 2007; 

8.1.26 Responsabilizar-se pelos danos pessoais e patrimoniais causados a Administração da 

Universidade Estadual do Paraná - Unespar ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo no decorrer dos 

serviços, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

Universidade Estadual do Paraná - Unespar; 

 

OBS: A contratada tem a obrigação plena e irrevogável de assunção de todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, civis, criminais e comerciais eventualmente acarretados a Universidade Estadual 

do Paraná - Unespar em decorrências de demandas administrativas e/ou judiciais. 

  

8.2 São obrigações do Contratante:  

8.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos;  

8.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

8.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
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8.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 

prazo para a sua correção;  

8.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 

servidores especialmente designados;  

8.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos neste Edital e seus anexos;  

8.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 

Contratado, no que couber;  

8.2.8 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.  

 

 

  

9 FORMA DE PAGAMENTO  

  

9.1 As faturas, deverão ser fechadas, preferencialmente no último dia de cada mês e notas fiscais deverão 

ser emitidas mensalmente e apresentadas à Administração, devendo estar certificada pelo responsável 

pelo recebimento e atender ao disposto no Anexo I deste edital; 

 

9.2 As faturas e/ou notas fiscais que apresentarem lançamentos controversos/incorreções serão 

devolvidas à origem, reiniciando-se a contagem do prazo para pagamento à partir da reapresentação do 

documento corrigido, podendo a CONTRATADA emitir nova fatura e/ou notas fiscais dos serviços 

prestados e incontroversos, ficando pendente a parte controversa, a ser lançada em outra fatura e/ou 

notas fiscais, após as devidas correções, se for o caso; 

 

9.3 Não será efetuado pagamento da fatura e/ou nota fiscal que porventura apresente lançamentos 

controversos/incorreções ficando pendente até sua correção. As faturas e/ou notas fiscais que não 

apresentarem lançamentos controversos/incorreções serão pagas normalmente conforme previsto no 

edital; 

 

9.4 A devolução da fatura e/ou nota fiscal não aprovada pela Contratante, em hipótese alguma, servirá 

de pretexto para que a Contratada suspenda o fornecimento dos serviços; 

 

9.5 Somente serão devidos valores referentes aos fornecimentos efetivamente solicitados, recebidos e 

aceitos; 

 

9.6 A Universidade Estadual do Paraná reservam-se o direito de suspender o pagamento se o serviço for 

executado em desacordo com as especificações constantes no contrato e seus anexos; 

 

9.7 A contratada deverá manter sua situação fiscal regular durante a vigência do contrato junto à 

Universidade Estadual do Paraná -Unespar; 

 

9.8 Ocorrendo a devolução de fatura, considerar-se-á como não apresentada para efeitos de pagamento 

e atendimento às condições contratuais; 

 

9.9 Os pagamentos dos serviços serão realizados mensalmente em até, no mínimo, 15 (quinze) dias e 

no máximo 30 (trinta) dias após as entregas das faturas acompanhadas das respectivas notas fiscais 
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atestadas e do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de 

Materiais, Obras e Serviços – GMS, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, 

Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação) e 

Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do 

Termo de Referência. 

 

9.10 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento 

dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

 

9.11 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta- corrente 

junto à instituição financeira contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual n.º 

4.505/2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 

 

9.12 CADASTRO UNIFICADO DE FORNECEDORES DO ESTADO DO PARANÁ - GMS/CFPR E DO 

CADIN - ESTADUAL 

 

9.12.1 Nos termos do Decreto Estadual n.º 9762/13, de 19 de dezembro de 2013, e suas alterações, em 

especial o contido no § 4.º, do artigo 1.º, o proponente homologado neste certame, para celebrar o 

respectivo contrato, DEVERÁ ESTAR CREDENCIADO NO GMS/CFPR, no qual será verificada a 

manutenção das condições de habilitação por meio do Certificado de Regularidade Fiscal emitido pelo 

referido sistema, bem como não poderá estar inscrita no CADIN Estadual (Cadastro Informativo Estadual 

- Decreto Estadual n.º 1933/15, de 17 de julho de 2015). 

 

9.12.2 Todos os procedimentos relacionados ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do 

Paraná - GMS/CFPR, estão disponíveis no endereço eletrônico www.comprasparana.pr.gov.br regulados 

pelo Decreto Estadual n.º 9762/13, e suas alterações, e pela Lei Estadual n.º 15.608/2007, sendo de 

exclusiva responsabilidade de cada proponente a promoção das diligências necessárias junto ao 

GMS/CFPR, para cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência. 

 

9.12.3 O proponente homologado deverá comprovar o credenciamento (caso ainda não o tenha feito), no 

Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná - GMS/CFPR, e nele a sua regularidade fiscal, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, prorrogável por igual período, mediante justificativa 

fundamentada do proponente e anuência da Administração quanto à concessão de novo prazo, contados 

a partir da convocação da Diretoria de Material e Patrimônio da UEM e seus participantes, para assinatura 

do contrato. Neste mesmo prazo, caberá ao proponente homologado resolver possíveis pendências que 

eventualmente possa ter junto ao CADIN Estadual. 

 

9.12.4 O contrato ou Nota de Empenho relativo à presente licitação, somente será firmado com o 

proponente homologado, caso este possua o credenciamento no Cadastro Unificado de Fornecedores do 

Estado do Paraná - GMS/CFPR, em plena validade e sem restrições, o que será verificado por meio da 

emissão do Certificado de Regularidade Fiscal obtido no referido sistema, e não esteja inscrito no CADIN 

Estadual. 

 

9.12.5 Decorrido o prazo disposto no item 9.12.3 acima, e verificado pela Administração o não 

credenciamento do proponente junto ao GMS/CFPR, ou a irregularidade do mesmo junto à este sistema 
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ou ainda junto ao CADIN Estadual, o proponente homologado decairá do direito à contratação com a 

Universidade Estadual Maringá, sujeitando-se às sanções previstas na legislação vigente. 

 

9.12.6 Se o proponente homologado não efetuar o cadastro conforme previsto acima ou ainda não 

regularizar possíveis pendências junto ao CADIN Estadual, o(a) Pregoeiro(a) convocará os proponentes 

remanescentes, na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade e habilitação, nos termos do 

disposto na legislação vigente e nas normas disciplinadoras do presente edital e Termo de Referência ou 

revogar a licitação. 

 

9.12.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula:  

 

  

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

  

  

    

  

  

 

9.13 O pagamento do(s) serviço(s) objeto desta licitação serão efetuados por conta do orçamento do 

ano de 2020/2021, mais precisamente, da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) e natureza(s) de 

despesa: 

 

-xx.xx – xxxx.xx.xxx.xx.xxxx – Fonte xxx (XXX) - natureza de despesa: XXXXXXXX 

 

a) E as demais dotações conforme OF (Ordem de Fornecimento). 

 

b) As aquisições/contratações efetuadas com recursos próprios ou de convênios estaduais, serão 

empenhadas e pagas diretamente pela universidade e as aquisições efetuadas com recursos originários 

de MCO serão empenhadas pela UNIVERSIDADE e os pagamentos efetuados pelas SETI/FUNDO 

PARANÁ, SESA/FUNSAÚDE, SED/FIA, SEED e outras fontes que porventura possam ser implantadas 

futuramente. 

 

9.14 A retenção do pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só deverá ocorrer quando a 

CONTRATADA: 

 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; 

  

I = (TX)  

  

I = (6/100)  

     365  

  

I = 0,00016438  

TX = Percentual da taxa 

anual = 6%.  
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b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviços, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

 

c) Não cumprir o estabelecido em contrato 

 

10 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

Os requisitos de habilitação são aqueles previstos abaixo e complementados pelo Anexo II do Edital. 

  

11 ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

11.1 É admissível a continuidade do Contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação 

do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:  

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original;  

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; e  

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 

continuidade do Contrato.  

11.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 11.1 deverá ser formalizada por Termo Aditivo ao 

Contrato.  

  

12 CONTROLE DA EXECUÇÃO  

12.1 Por ocasião da entrega, caso o objeto apresentado não atenda às especificações técnicas do objeto 

licitado, poderá o Contratante rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se o Contratado a 

providenciar a substituição do bem não aceito no prazo de XXXXXXX dias.  

12.2 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços 

relacionados no item 1.3 do Termo de Referência e no Anexo VI, conforme as condições e as 

necessidades do licitante.  

13.SUBCONTRATAÇÃO  

13.1 Não será permitida a subcontratação do objeto contido neste termo de referência.  

  

14 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Conforme disposições do item 12 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico.  

  

15 DECRETO ESTADUAL N.º 4.993/2016  

Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a 

regulamentação estabelecida pelo Decreto Estadual n.º 4.993/2016.   

  

17 DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1 Será adotado o Sistema de Registro de Preços, nos termos do Decreto Estadual nº. 2734/2015 e 

4.315/2020, Lei Federal nº.13.979/2020 e Medida Provisória nº. 926/2020, pois há necessidade de 
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contratações frequentes; é conveniente as contratações parceladas, pagas conforme quantitativo de 

cada contratação; não sendo possível definir previamente o quantitativo exato a ser demandado. 

 

17.2 Será firmada Ata de Registro de Preços (ARP) entre as partes, com vigência de 06 (seis) meses 

contatos da publicação do extrato da mesma na Impressa Oficial (DIOE), com a nomeação de Gestor a 

ser designado pela UEM e seus participantes, cujas competências e obrigações da LICITANTE serão 

estabelecidas na mesma. 

 

O presente Termo de Referência foi elaborado observando o Decreto Estadual nº. 4.993/16, a Lei 

Estadual nº. 15.608/07 e suas alterações c/c Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, aplicando-se 

ainda, subsidiariamente, no que foi cabível, as demais legislações vigentes. Sugere-se, inicialmente, 

que o presente certame fosse aberto na modalidade Pregão Eletrônico, com Sistema de Registro de 

Preços, sendo a mais recomendado para esta demanda nos termos do Decreto Estadual nº. 33/2015. 

Tendo em vista, ainda, as recentes recomendações do TCE/PR: “Entretanto, a realização de pregão 

presencial enfrenta, neste momento, alguns percalços, conforme apontam relatos que chegam ao TCE-PR, 

especialmente por meio da Ouvidoria do órgão. Além de contrariar as recomendações médicas de evitar 

aglomerações para reduzir a possibilidade de contágio pela Covid-19, praticamente todos os municípios do 

Paraná impuseram restrições de acesso e circulação, causando limitações a serviços de transporte, hotelaria e 

alimentação. Essas circunstâncias dificultam a participação, nos pregões presenciais, de licitantes sediados em 

outras regiões, comprometendo a competitividade do certame. [...] Entre outras normativas, a orientação de 

preferência ao pregão eletrônico, está contida no Decreto Federal nº 10.024/19, que impôs essa modalidade às 

contratações decorrentes de transferências voluntárias da União; e o Acórdão nº 2605/18, do Tribunal Pleno, por 

meio do qual o TCE-PR consolidou o entendimento de que os gestores paranaenses devem adotar o pregão 

eletrônico para a aquisição de bens e serviços comuns. Proferida em processo de Consulta, a decisão tem força 

normativa. ” (Noticias TCE/PR 27.03.2020), o Decreto Estadual nº 4.230/2020, o Decreto Municipal de 

Maringá nº 445/2020, bem como o Acórdão 2605/18, do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná – TCE/PR, Lei Federal nº.13.979/2020 e Medida Provisória nº. 926/2020 e Decreto 

Estadual nº. 4.315/2020. Reitera-se o entendimento de que deva ser adotada a modalidade de Pregão 

Eletrônico. 

 

17.3 Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a 

regulamentação estabelecida pelo Decreto Estadual nº. 4.993/2016 e 4.315/2020. 

 

 

 

 

 

  

Paranavaí, XX DE XXXXXXXX de 2021.  
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ANEXO II DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

  

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fornecedor, que poderá ser feito 

e emitido pelo Sistema GMS, no portal www.comprasparana.pr.gov.br, e os documentos dos itens 1.3, 

1.4, 1.5 e 1.6, abaixo descritos:  

Os licitantes que não estiverem inscritos no Cadastro Unificado de Fornecedores do DEAM/SEAP, 

deverão apresentar todos os documentos relacionados a seguir:  

  

1.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. 

Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso 

de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício. Decreto de 

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. Ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade assim 

o exigir. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.  

  

1.2 DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Prova de inscrição no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova de inscrição no 

cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; Certificado de regularidade 

do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; Certidões de regularidade com a Fazenda Federal 

(Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa 

a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes 

sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal; e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal nº 12.440/2011.  

  

1.3 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

1.3.1 O fornecedor deverá encaminhar:  

1.3.1.1 cópia do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

1.3.1.2 para pessoa jurídica, certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da empresa; para pessoa física, certidão negativa de execução patrimonial expedida pelo 

distribuidor de seu domicílio;  

1.3.1.3 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  

1.3.1.4 a comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 

fórmulas:  

  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

LG = ---------------------------------------------------------;  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

  

http://www.comprasparana.pr.gov.br/
http://www.comprasparana.pr.gov.br/
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Ativo Total  

SG = ----------------------------------------------------------;  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

  

  

  

Ativo Circulante  

LC = -----------------------; e  

Passivo Circulante  

  

  

1.3.1.5 As empresas, cadastradas ou não no Cadastro Unificado de Fornecedores do DEAM/SEAP, 

deverão apresentar resultado: superior ou igual a XXXX no índice de Liquidez Geral (LG); superior ou 

igual a XXXX no índice de Solvência Geral (SG); superior ou igual a XXXX no índice de Liquidez Corrente 

(LC).  

  

1.3.1.6 As empresas DEVERÃO APRESENTAR OS ÍNDICES JÁ CALCULADOS, com assinatura do 

contador e do representante legal da empresa, que serão analisados com base no balanço apresentado.  

  

1.3.1.7 As empresas, cadastradas ou não no Cadastro Unificado de Fornecedores do DEAM/SEAP, 

deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da contratação 

ou item pertinente.  

  

1.4 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

1.4.1 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove(m) a aptidão do licitante para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o(s) lote(s) arrematado(s).  

  

  

1.5 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

DE MENORES, REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL Nº 2485/2019, E DECLARAÇÃO DE 

ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITACÃO SUSTENTÁVEL (Anexo V).  

1.6 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME/EPP e MEI, se for o caso: Certidão Simplificada original 

da Junta Comercial da Sede do Licitante ou documento equivalente, além de Declaração por escrito, 

sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, 

de empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios 

previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006, bem como o Demonstrativo de 

Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a Resolução nº 1.418/2012, de Conselho Federal de 

Contabilidade – CFC, ou outra norma que vier a substituir (art. 12, parágrafo único, do Decreto Estadual 

n.º 2.474/2015).  

1.6.1 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar n° 123/2006, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa.  
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1.6.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá sempre ser concedida pela Administração 

quando requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada.   

1.7 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 150 da Lei Estadual n.° 15.608/07 e do art. 87 

da Lei Federal n.° 8.666/93, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  

1. 8 Na h ip ó t e se d o i t em 1 .6 . 1 , a s microempresas e as empresas de pequeno porte deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição.   

1.9 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela 

apresentação do respectivo documento atualizado.  

2.0 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome 

empresarial e o CNPJ da matriz, quando a licitante for a matriz, ou da filial, quando a licitante for a filial 

(salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for 

apresentada pela MATRIZ e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da 

proposta.  
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ANEXO III 

MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 PREGÃO ELETRÔNICO N°00/2021      Ano:2021                                        

 A - DADOS DO FORNECEDOR  

Fornecedor:                                                                                                                                                                                         
CNPJ/CPF :                                                          Inscrição Estadual :  
Endereço :                                                                                                                                                                                            

Bairro:  

CEP:                                                                                Cidade:              Estado:  

Telefone:                                                              Fax:                                                                e-mail:  

Banco:                                          Agência:                                       Conta-corrente:  

 Registro de preços, por um período de doze (12) meses para futura e eventual contratação de serviços 

de empresa especializada em telecomunicação, que possuam outorga da ANATEL- Agência Nacional 

de Telecomunicações, para prestação de serviços de telefonia móvel pessoal, para a Universidade 

Estadual do Paraná, UNESPAR.  

1. Especificações técnicas:  

 
 

LOTE XX 

ITEM N GMS DESCRIÇÃO DOI ITEM QUAN VALOR ITEM MÉDIA TOTAL 
      
      

      

   

2. A validade da proposta é de 90 (noventa) dias.  

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de 

validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a 

troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente.  

4. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações 

previstas com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo 

UNITÁRIO estimado para o item, independentemente de tratar-se de “operação interna”, conforme 

estabelece o Convênio ICMS nº 26/2003 - CONFAZ.  

4.1 as empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS 26/2003 - CONFAZ deverão, de forma expressa 

e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o qual deve ser igual 

ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto relacionado à isenção fiscal.  

4.2 para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 4 e que participar da licitação com o preço 

desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do respectivo 

imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital.   

5. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital.  

  

Local e data  

________________________________  

Representante Legal  
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ANEXO IV 

  

MODELO DE PROCURAÇÃO  

  

OUTORGANTE: XXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXX, 

portador da Carteira de  

Identidade n.º XXXXXX, CPF n.º XXXXXX, residente e domiciliado na Rua XXXXXX, n.º XXXXXX, Cidade 

XXXXXX, Estado XXXXXX, CEP XXXXXX  

  

OUTORGADO: XXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº XXXXXX, e do CPF nº XXXXXX, residente 

e domiciliado no(a) XXXXXX, n.º XXXXXX, Cidade XXXXXX Estado XXXXXX, CEP XXXXXX  

  

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 

poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico nº XXXXXX, podendo para tanto 

protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e Contratos de fornecimento, interpor 

recursos, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento 

deste mandato.  

  

Local e data  

  

  

_________________  

OUTORGANTE  
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ANEXO V 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO  

  

  

 (timbre ou identificação do licitante)  

  

XXXXXXX, inscrito no CNPJ nº XXXXXXX por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXX e do CPF nº XXXXXXX DECLARA, para 

os devidos fins, sob as penas da Lei:  

  

1º INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO XXXXXXX  

O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital.  

2º NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES  

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra 

direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal.  

 

3º REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL n.º 2485/2019   

Que não incide em nenhuma das situações impeditivas à contratação, indicadas no Decreto Estadual nº 

2485/2019, que veda o nepotismo nos órgãos e entidades estaduais nas contratações celebradas pela 

Administração Pública do Estado do Paraná.   

Declara, ainda, que nenhum funcionário da empresa possui qualquer tipo de impedimento em relação ao 

descrito no art. 7º, do referido Decreto.   

4º DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL    

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 

responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo 

no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação 

final, ambientalmente adequada.   

  

Local e data.  

  

________________________________ 

             Nome e carimbo do representante legal 
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ANEXO VI  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º  PROTOCOLO N.º   

  

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ, localizado na Avenida Pernambuco, nº 858 CEP 8 7701-010, 

Paranavaí - Paraná, aqui representado por, (XXXXXX, CARGO), nos termos da Lei Estadual n.º 

15.608/2007 e do Decreto Estadual n.º 2.734/2015, das demais normas aplicáveis, registra os preços 

obtidos no Pregão Eletrônico n.º XXXXXX, homologado por XXXXXX, (CARGO), para a futura e a eventual 

contratação de serviços gráficos para diplomas em pergaminho e papel moeda, com o fornecimento de 

material, conforme Termo de Referência (Anexo I), visando atender a demanda do(s) órgão(s) e/ou 

entidade(s) participantes (Anexo VI), nos termos das propostas apresentadas, as quais integram esta Ata 

de Registro de Preços.  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e a eventual contratação de XXXXXXX, 

conforme as especificações, previsões e exigências contidas no Edital deste certame.  

§ 1º. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão 

Eletrônico, podendo optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos aludidos 

bens, obedecida a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro constante 

desta Ata a preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os demais licitantes.  

§ 2º. Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as propostas 

dos fornecedores.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS:  

Registram-se o(s) preços(s) do(s) serviço(s) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos:  

LOTE 01 – adjudicado para (NOME DO ARREMATANTE, CNPJ E ENDEREÇO), representado por 

NOME DO REPRESENTANTE, RG, CPF, QUALIFICAÇÃO, ENDEREÇO. E-MAIL E TELEFONE), 

conforme quadro a seguir:  

 
 

LOTE XX 

ITEM N GMS DESCRIÇÃO DOI ITEM QUAN VALOR ITEM MÉDIA TOTAL 
      
      

      

  

CLÁUSULA TERCEIRA – Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, será 

válida por 12 (doze) meses, com efeitos a contar da data da publicação no Diário Oficial do Estado.  

CLÁUSULA QUARTA – A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o fornecedor assume o 

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, 

na íntegra, todas as condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento 

de quaisquer de suas cláusulas.  
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CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:  

A Administração poderá alterar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecido 

o disposto nos artigos  

14, 15 e 16 do Decreto Estadual n.° 2.734/2015; o art. 112, § 3º, inc. II, da Lei Estadual nº 15.608/2007 e 

o art. 82 do Decreto Estadual n.º 4.993/2016, desde que autorizado pela autoridade competente, devendo 

o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços 

registrados e disponibilizando-os no site oficial.  

§ 1º. O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do fornecedor ou por iniciativa da Administração, em 

decorrência de:  

I - eventual redução daqueles praticados no mercado;  

II - fato superveniente devidamente comprovado, que eleve os preços e prejudique o cumprimento das 

obrigações previstas na ata.  

§ 2º Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:  

I – convocar os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados aos valores praticados 

pelo mercado;  

II – os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de sanções administrativas;  

III – a ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação obtida originalmente na licitação.  

§ 3º Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir a ata de registro de preços, é facultado ao 

fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante 

demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no 

mercado.  

§ 4º Quando for de sua iniciativa, a demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro será encargo do 

fornecedor ou executor beneficiário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador da ata a 

análise e deliberação a respeito do pedido.  

§ 5º Se o fornecedor não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir 

os compromissos pelo valor registrado na ata de registro de preços, sob pena de cancelamento do registro 

do preço do fornecedor e de aplicação das sanções administrativas previstas em lei e no edital.  

§ 6º Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os demais fornecedores, registrados no Anexo desta Ata, para que manifestem interesse em 

assumir o fornecimento dos bens, pelo preço registrado nesta ata de registro de preços.  

§ 7º Se comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique 

o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor pleiteado 

pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar 

contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo 

estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.  

§ 8º Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Administração, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  

§ 9º Liberado o fornecedor, o órgão gerenciador da ata poderá convocar os demais fornecedores, 

observando a ordem de classificação original da licitação, para que manifestem interesse em assumir o 

fornecimento dos bens, pelo valor da contraproposta apresentada pela Administração.  



GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ  

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR  

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – PRAF  

Diretoria de Administração – PRAF/DA  

Divisão de Licitação  

   

  
Edital nº 04/2021 - Processo número –  4546003    E-Prot: 17.448.421-0   
 

§ 10º Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR  

O preço registrado pelo fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:  

I – for liberado do compromisso;  

II – descumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços, sem justificativa 

aceitável;  

III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  

IV – sofrer sanção prevista no inciso IV, do art. 150 da Lei Estadual nº 15.608/2007;  

V – demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata.  

§ 1º No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 

no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação pessoal ou publicação.  

§ 2º O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo 

processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais 

fornecedores registrados e a nova ordem de registro.  

§ 3º Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador 

realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:  

I – por decurso do seu prazo de vigência;  

II – se não restarem fornecedores registrados;  

III – por fato superveniente, devidamente justificado, decorrente de caso fortuito ou força maior que 

prejudique o cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;  

IV – por razões de interesse público devidamente justificadas.  

§ 1º No cancelamento da Ata por iniciativa da Administração, é assegurado o contraditório e a ampla 

defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação 

pessoal ou publicação.  

CLÁUSULA OITAVA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO  

Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos previstos 

na Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata, com o devido registro no Sistema de Gestão de Materiais, 

Obras e Serviços - GMS e publicação do resumo no Diário Oficial do Estado.  

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

 Constituem obrigações do Fornecedor:  

I – assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis, contados da convocação;  

II – responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Ata;  

III – manter as condições de regularidade fiscal;  

IV – manter atualizado seu cadastro no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, durante 

a validade da presente ata.  
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CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE  

Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio:  

I – tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de 

assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;  

II – emitir a ordem de compra no Sistema GMS, quando da necessidade da contratação, a fim de gerenciar 

os respectivos quantitativos na ata de registro de preços;  

III – verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando ao órgão  

gerenciador eventuais desvantagens quanto à sua utilização;  

IV – zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e pela aplicação de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações 

contratuais;  

V – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as 

suas próprias contratações;  

VI – registrar no Sistema GMS eventuais irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido 

processo legal.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU 

INGRESSANTES  

O órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento de registro de preços poderá aderir à ata 

de registro de preços, durante sua vigência, mediante autorização prévia do órgão gerenciador, desde que 

seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor ou 

executor beneficiário da ata de registro de preços.  

§1o A adesão é restrita aos órgãos e entidades previstos no artigo 1o do Decreto Estadual nº 2.734/2015.  

§2o As aquisições ou contratações decorrentes de adesões não poderão exceder, na totalidade, a 100% 

(cem por cento) dos quantitativos registrados na ata de registro de preços, independentemente do número 

de órgãos ou entidades que aderirem.  

§3o Caberá ao fornecedor ou executor beneficiário da ata de registro de preços, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com os órgãos participantes.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CADASTRO DE RESERVA  

Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram 

cotar os bens com os preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 

com objetivo da formação de cadastro de reserva, no caso de impossibilidade de atendimento pelo 

primeiro colocado.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba – Foro Central de Curitiba – Estado do Paraná.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE  

O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Estado, conforme o 

disposto no art. 110 da Lei Estadual nº 15.608/2007.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  

Esta Ata será divulgada no portal da internet www.comprasparana.pr.gov.br e no DIOE.  

http://www.compraparana.pr.gov.br/
http://www.compraparana.pr.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ  

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR  

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – PRAF  

Diretoria de Administração – PRAF/DA  

Divisão de Licitação  

   

  
Edital nº 04/2021 - Processo número –  4546003    E-Prot: 17.448.421-0   
 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  

O Pregão Eletrônico nº XXXXXX é realizado pelo Pregoeiro (a) Amarildo Barreto designado na Resolução 

n. º 191/2021 publicado no DIOE Executivo edição n. º10892 de 12/Mar/2021 

Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de 

contratação.  

  

  

  

Servidor Responsável do Órgão Gerenciador  

____________________________________  
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Anexo da Ata de Registro de Preços  

Cadastro de Reserva  

  

  

PROCESSO LICITATÓRIO PE XX/2021 PROTOCOLO 17.448.421-0 

 FORNECEDOR   

CNPJ - NOME EMPRESA    

LOTE  VALOR UNITÁRIO 

REGISTRADO  

CARACTERÍSTICAS - OBJETO  COLOCAÇÃO  

X  R$ xx,xx  xxxx    

X  R$ xx,xx  xxxx    

  

  

 FORNECEDOR   

CNPJ – NOME EMPRESA    

LOTE  VALOR UNITÁRIO 

REGISTRADO  

CARACTERÍSTICAS - OBJETO COLOCAÇÃO  

X  R$ xx,xx  xxxx    

X  R$ xx,xx  xxxx    
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ANEXO VII 

 
MINUTA PADRÃO - CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 
Contrato n.º xxx/2021 objetivando a 

contratação de empresa especializada em 

telecomunicações, que possuam outorga da 

ANATEL – agência nacional de 

telecomunicação, para prestação de serviços 

de Telefonia Móvel Pessoal ( SMP – Serviços 

Móvel Pessoal), através da tecnologia 3G/4G 

ou superior pelo sistema digital pós- pago, fixo 

mensal, mediante o fornecimento de acessos 

móveis, oferecendo o serviço de ligações, de 

mensagens de texto e pacote de dados para 

acesso à internet, bem como ferramenta de 

gestão, que entre si celebram a Universidade 

Estadual do Paraná e a empresa (XXXXX). 

 

CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n. º 05.012.896/0001-42 com sede na Rua; Rio Grande do Norte, n. º 1.525, centro, 

CEP: 87.701-020 nesta cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato representada pelo senhor (a) 

XXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, portador (a) do CPF/MF XXXXXXXX-XX, residente domiciliado 

na cidade de XXXXX, Estado do Paraná, nomeado pela Portaria n. º XXX/XXXX, com delegação de 

poderes pela Portaria n.º XXX/XXXX. 

 

CONTRATADO (A):Empresa(XXXXX), pessoa jurídica/física de direito privado, inscrita  no CNPJ/MF/CPF 

sob n.º XXXXXXXXX-XX, com sede na XXXXXXX, n.º XX, na cidade de XXXXX, Estado XXXXX, CEP 

XXXXX-XXX, neste ato representado(a) por(pela) seu (sua) sócio/diretor/representante legal, (nome 

representante), ( estado civil ), ( profissão), RG n.º XXXXXXXX e inscrito no CPF/MF sob n.º XXXXXXXXX-

XX, residente domiciliado na cidade de XXXXX, Estado XXXXX,CEP XXXXX-XXX, telefone (XX) XXXX-

XXXX, e-mail : XXXXXXXXXX. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO 

Através deste ato as partes acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei Estadual 

n. º 15.608/2007 e da Lei Federal n. º 8.666/1993 e suas alterações, bem como pelas condições do Edital 

n. º XXX/2021 – Pregão Eletrônico –processo n. º XXXX/2021 e a ARP, homologado em XX/XX/2021, 

publicado em XX/XX/2021, pelos termos da proposta da Contratada datada de XX/XX/2021 e pelas 

cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO E PREÇOS  

2.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em telecomunicação, 

que possuam outorga da ANATEL- Agência Nacional de Telecomunicações, para prestação de serviços 

de telefonia móvel pessoal, conforme características técnicas, quantidades e demais requisitos que se 

encontram descritos no edital e seus anexos. 
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Lote Quant. UN Especificação Preço unitário Preço total mensal 

 

 

1 

 

 

500 

 

 

un 

ACESSOS PORTÁTEIS COM 

PACOTE DE DADOS DE NO MÍNI-MO 

10 GB, SERVIÇOS DE VOZ 

ILIMITADOS, ENVIOS E RECEBI-

MENTOS DE MENSA-GENS SMS E 

MMS, COM VALOR MENSAL FIXO, 

FERRAMENTA DE GESTÃO E 

DEMAIS SERVIÇOS 

      

 

    R$ XX,XX 

 

 

R$ XX.XXX,XX 

Valor Total Mensal: R$  XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

 

Subcláusula Primeira – No valor contratado estão incluídas todas as despesas com frete, tributos em 

geral e demais encargos necessários ao fornecimento do objeto. 

Subcláusula Segunda – Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, independentemente de transcrição neste instrumento, todas 

as condições expressas no Pregão Eletrônico, aberto através do Edital n. º XXX/2021, juntamente com 

seus Anexos, a proposta da CONTRATADA e a ARP. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – FINALIDADE  

Considerando a pandemia COVID19 e determinação de suspensão das atividades presenciais; 

considerando a retomada das atividades acadêmicas de forma remota e a necessidade de se promover a 

inclusão digital ao corpo discente que não dispõe de acesso a internet ou rede de dados faz-se necessário 

a aquisição temporária dos serviços de telefonia móvel, voz e dados para proporcionar o acesso as 

aulas/atividades remotas promovendo a inclusão digital nos quantitativos estimados e ainda a serem 

apurados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE EXECUÇÃO  

A primeira habilitação das linhas telefônicas, deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (DEZ) dias a contar 

da data de solicitação formal do órgão contratante, após formalizado individualmente os instrumentos 

contratuais, sem nenhum custo. 

Subcláusula Primeira – Local de entrega: 

 

a) Universidade Estadual do Paraná (CNPJ/MF 052.012.896/0001-42) 

Endereço: XXXXXXXX 

Bairro: XXXXXXX 

Setor: XXXXXXXXXX 

Recebedor: XXXXXXX (e-mail) 

Fone: (XX) XXXX-XXXX 

Horário de funcionamento: 08:00 às 11:30 e das 14:00 às 17:00. 
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Subcláusula Segunda – O(s) serviço(s) deverá(ão) ser executado(os) no local, de forma, prazos e de 

acordo com as especificações contidas no Edita, que integra a presente contrato para todos os fins.  

Subcláusula Terceira – Fica vedada a exigência de Faturamento mínimo por Ordem de Fornecimento 

para entrega e execução. 

 

CLÁUSULA QUINTA– CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os pagamentos dos serviços serão realizados mensalmente em até, no mínimo, 15(QUINZE) dias e no 

máximo 30 (TRINTA) dias após as entregas das faturas acompanhadas das respectivas notas fiscais 

atestadas e do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio de Sistema de Gestão de 

Matérias, Obras e Serviços – GMS, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal (inclusive 

do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, 

INSS e negativa de débitos trabalhistas(CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

 

Subcláusula Primeira – A despesa oriunda deste contrato será suportada pela(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentaria(s)  e natureza de despesa(s): XXXXXXXXX Serviços de Telecomunicações, 

fonte XXX. 

Subcláusula Segunda – E as demais dotações conforme OF(Ordem de Fornecimento). 

Subcláusula Terceira – As aquisições/contratações efetuadas com recurso próprio ou de convênios 

estaduais, serão empenhadas e pagas diretamente pela universidade e as aquisições efetuadas com 

recursos originários de MCO serão empenhadas pelas Universidades e os pagamentos efetuadas pelas 

SETI/FUNDO PARANÁ, SESA/FUNSAÚDE, SED/FIA, SEED e outras fontes que porventura possam ser 

implantadas futuramente. 

Subcláusula Quarta – As faturas deverão ser fechadas, preferencialmente no último dia de cada mês, e 

notas fiscais deverão ser emitidas mensalmente e apresentadas à Administração, devendo estar 

certificada pelo responsável pelo recebimento e atender aso disposto no Anexo I deste edital;  

Subcláusula Quinta – As faturas e/ou notas fiscais que apresentarem lançamentos controversos/ 

incorreções serão devolvidas à origem, reiniciando-se a contagem do prazo para pagamento à partir da 

reapresentação do documento corrigido, podendo a CONTRATADA emitir nova fatura e/ou notas ficais 

dos serviços prestados e incontroversos, ficando pendente a parte controversa, a ser lançada em outra 

fatura e/ou notas fiscais, após as devidas correções, se for o caso; 

Subcláusula Sexta – Não será efetuado pagamento da fatura e /ou nota fiscal que porventura apresente 

lançamentos controversos /incorreções ficando pendente até sua correção. As fatura e/ou notas fiscais 

que não apresentarem lançamentos controversos /incorreções serão pagas normalmente conforme 

previsto no edital; 

Subcláusula Sétima– a devolução da fatura e/ou nota fiscal não aprovadas pela Contratada, em hipótese 

alguma, servirá de pretexto para que a Contratada suspenda o fornecimento dos serviços; 

Subcláusula Oitava– Somente serão devidos valores referentes aos fornecimentos efetivamente 

solicitados, recebidos e aceitos; 

Subcláusula Nona– A Universidade estadual do Paraná (UNESPAR) reserva-se o direito de suspender 

o pagamento se o serviço for executado em desacordo com as especificações constante no contrato e 

seus anexos; 

Subcláusula Décima – A contratada deverá manter sua situação fiscal regular durante a vigência do 

contrato junto a UNESPAR; 
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Subcláusula Décima Primeira – Ocorrendo a devolução de fatura, considerar-se-á como não 

apresentada para efeitos de pagamento e atendimento às condições contratuais; 

Subcláusula Décima Segunda – Conforme previsto na Portaria 162/2008, Art. 13, § 6° , a emitente de 

NFe, obrigatoriamente, deverá disponibilizar download ou encaminhar o arquivo eletrônico da NFe e seu 

respectivo protocolo de autorização ao destinatário no endereço eletrônico xxxx@xxxxx; 

Subcláusula Décima Terceira – O(s) pagamento(s) ficará(ão) condicionado(s) à apresentação de nota(s) 

fiscal(s) eletrônica(s), e estas deverá(ão) vir acompanhada(s) do Certificado de Regularidade Fiscal em 

plena validade, emitida pelo sistema GMS/CFPR. Caso a validade das certidões, no certificado, seja 

inferior a 15 (Quinze) dias, deverá ser providenciada a autorização das mesmas e, encaminha-las ao 

endereço eletrônico xxxx@xxxxx;   

Subcláusula Décima Quarta – Nenhum pagamento será efetuado: 

a) Sem apresentação dos documentos exigidos;  

b)  Enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na(s) nota(s) fiscal(s), no 

fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

 

 Subcláusula Décima Quinta – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

CONTARATADA não tenha concorrido, de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

       365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA DO CONTRATO  

O contrato terá prazo de vigência de 06(seis) meses, contato a partir da publicação do extrato no Diário 

Oficial do Estado do Paraná, podendo ser digital reconhecida conforme legislação vigente, prorrogável por 

igual período, nos termos da Lei Federal 13.979/2020 e Decreto Estadual 4.315/2020. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O cumprimento das obrigações do contrato, será fiscalizado pelos servidores a serem nomeados: 

Gestor(a) e Fiscal de Contrato, conforme termo de Nomeação de Gestor(a) e Fiscal, com as atribuições 

definidas pelo Decreto Estadual n.º 4993/2016, artigos 72 a 74.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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Constituem obrigações da CONTRATANTE:  

a) auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 

b) decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da presente contratação; 

c) promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer que, a seu critério, exijam medidas corretivas por partes daquele; 

d) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos representantes da 

CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de qualquer dúvida relacionada à execução do 

contrato; 

e) receber o objeto contratual nos prazos e condições estabelecidas em contrato responsabilizando a 

CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má execução  e/ou entrega dos mesmos.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) responsabilizar-se pela execução do objeto na forma e prazos previstos; 

b) providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE na execução do Contrato; 

c)  manter contatos com CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

determinados pela urgência dos serviços; 

d) cumprir fielmente as cláusulas do Contrato, e dos documentos que o integram; 

e) apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver 

alterações; 

f) repara, corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do cumprimento irregular da 

obrigação; 

g) executar o cumprimento das prescrições referentes às Leis Trabalhistas, Previdência Social e Seguro 

de Acidente de Trabalho; 

h) comunicar, por escrito, à CONTRATANTE quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas, razão para execução incorreta de serviços 

de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 

i) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por maquinas, equipamentos ou pessoal sob sua 

responsabilidade, ou a ela prestando serviço , a prédios, instalações, pavimentos, passeios ou jardins 

de propriedades da CONTRATANTE ou terceiros; constatado o dano, deverá o mesmo ser reparado 

ou indenizado pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE; 

j) responder pelos danos diretamente à CONTRATANTE ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 

acompanhamento pelo órgão interessado , bem como do(a) Gestor(a) indicado(a) pela 

CONTRATANTE, de acordo com a Lei  Estadual n.º 15.608/2007; 

k) é expressamente vedada à CONTRATADA a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo 

se houver prévia autorização da CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA– SANÇÕES ADMINSTRATIVAS 

Pelo descumprimento total ou parcial de quaisquer das obrigações estabelecidas neste edital, são cabíveis 

as seguintes sanções Administrativos: 
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a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração 

são por prazo não superior a 02( Dois)anos; 

d) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Paraná e descredenciamento do GMS/CFPR por 

até  5( Cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública pelo prazo de até 

5(Cinco) anos ; 

Subcláusula Primeira – Para aplicação das sanções administrativas a CONTRATANTE levará em 

consideração a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos e a reincidência na pratica do 

ato, apurados mediante processo administrativo assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa 

conforme a seguir: 

Subcláusula Segunda – A sanção administrativa de ADVERTÊNCIA será aplicada por escrito destinada 

às condutas que prejudiquem o andamento do procedimento de licitação e contratação. 

Subcláusula Terceira – A sanção administrativa de MULTA será aplicada por inexecução total ou parcial 

da obrigação, inclusive, por atraso injustificado, sujeitando o inadimplente à multa de mora, que será 

graduada de acordo com a gravidade da infração, observando- se os seguintes limites: 

1) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do 

contrato, quando será aplicado nos seguintes percentuais: 

 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de serviço, calculado 

sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior a 5 (Cinco) 

dias corridos; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, 

até o limite de 15 (Quinze) dias, na entrega do serviço, calculado, desde o trigésimo primeiro 

dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte de inadimplida, em caráter excepcional e a 

critério da CONTRATANTE. 

2) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

 

a) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela CONTRATADA ou nos 

casos de rescisão do contrato, calculada sobre as partes inadimplida; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa 

injustificada da licitante adjudicatária em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3) O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

4) No caso de atraso por mais de 15 (Quinze) dias, ou de somatório das multas aplicadas por atraso 

ou inadimplência ultrapassem o percentual de 20%( vinte por cento) do valor total do contrato fica 

facultado à Administração reconhecer a ocorrência das hipóteses de rescisão contratual. 

5) A fixação de multas compensatórios ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda buscando 

indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual 

referido. 

6) O valor da multa poderá ser descontado do pagamento devido à CONTRATADA. 

7) Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 15 (Quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
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8) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

9) As sanções administrativas serão aplicadas em procedimentos administrativos autônomos, 

garantindo-se o contraditório à CONTRATADA. 

Subcláusula Quarta – A sanção administrativa de SUSPENSÃO temporária do direito de licitar e 

impedimento de contratar com a ADMINISTRAÇÃO será aplicada nas hipóteses dos lícitos previstos nos 

incisos do art. 154 da Lei Estadual n.° 15.608/2007. 

Subcláusula Quinta – Quem for convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com o Estado do Paraná e, será descredenciado no GMS/CFPR, pelo prazo de até 5(Cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, conforme Lei 

Federal n.º 10.520/2002. 

Subcláusula Sexta – A sanção administrativa de DECLARAÇÂO DE INIDONIEDADE será aplicada nas 

hipóteses dos ilícitos previstos nos incisos do art.156 da Lei Estadual n.° 15.608/2007. 

Subcláusula Sétima – A não regularização da documentação pertinente à comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista por parte das microempresas e empresas de pequeno porte no prazo estabelecido no 

Edital, implica em descumprimento de obrigação passível de aplicação das sanções administrativas 

previstas neste item, assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, reconhecendo a contratada os direitos da 

administração de acordo com o inciso XX do art. 99 da Lei Estadual n.° 15.608/2007. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REGÊNCIA LEGAL  

Este instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Estadual nº 15.608/1993 e de forma 

subsidiária na Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMO E SUPRESSÕES 

Este contrato poderá ser alterado mediante termo aditivo nas hipóteses previstas no Art.112, da Lei 

Estadual n.° 15.608/2007. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO  

A CONTRATADA deverá manter durante a execução do presente contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL 

O extrato resumido deste contrato será publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná, no prazo e formas 

estabelecidas na Lei Estadual n. º 15.608/2007, Lei Federal n. º 10.520/2002 e, subsidiariamente a Lei 

Federal 8.666/1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– ELEIÇÃO DE FORO 

Fica eleito o foro da comarca de XXXXXXXX, Estado do Paraná, como competente para dirimir todas as 

questões decorrentes deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Estadual n.º 15.608/2007 c/c Lei Federal n.°8.666/1993, 

dos princípios gerais de direito e demais dispositivos cabíveis. 

E, por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam o presente, em três vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

  

                                                                                                            ........................... de .............de 20... 

 

 

 

 

___________________________                                                              ___________________________              

NOME/CARGO DO TITULAR                                                         Representante Legal/Cargo 

NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE                         CONTRATADA 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

............................................. 

 

 

............................................. 


